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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

JUSTIFICATIVA

A proteção paisagística, monumental e histórica do

nosso município, insere-se no conjunto de obrigatoriedade da to

mada de providências de competência da autoridade municipal, nos

limites é claro e evidente daquilo que incontestavelmente ae de

ve defender, principalmente quando se trata do peculiar interes

se de nossa coletividade, no sentido de preservação dos recantos

naturais, ambientais antigos de lazer, como sem qualquer dúvida es

tá, inclirída toda a nossa cidade que é histórica e conhecida em

todo o mundo, por ter aqui vivido, d Apóstolo do Brasil.

Assim sendo, o Poder Público, não pode permitir a

degradação de áreas paisagistícas, monumental histórica e ambien

tal do nosso Município, cedendo ao ser humano para que ele possa

destruir pela sanha imobiliária, com a complacência daqueles que

em nome deste mesmo povo excercem poder, razão porque, de nossa

iniciativa de apresentar o presente projeto de lei, que com certe

za será aprovado por todos os pares e que vamos, por este meio,

disciplinar as contruções e corrigir muitas aberrações, que por

certo serão cometidas se não tivesse Projeto de Lei essa natureza.

Sala das sessões, 26 de outubro de 1994.

VA AL M

Vereador

Av. Presidente Getulio Vargas, 161 — Tel> (02T)536-1344 — CEP 29 230-000 — Anchieta -



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkITO SANTO

COMISSÃO DE legislação JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE
LEI ^ 027/94

ASSUNTO; DISPÕE SOBRE CONSTRUÇÕES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SR. PRESIDENTE

Após analisar o projeto de lei, sou de parecer

FAVORAvel ao mesmo. Isto porque, a intenção da propo ição é

a de preservar a aplicação da fiscalização do meio ambiente,

o que é deveras louvável. Além disto, acha-se legal e consti.

tuc ionalmente amparada.

É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 09 / 11 / 198^4

RELATOR Cláudio

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e .prova o parecer de seu

relator. É o nosso parecer.

£>

elmiro j:^REDID

RELATOR

Getulio
MEMBRO
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PARECER N9

PROJETO DE LSI ^jo 027/94

ASSUNTO- DISPÕE SOBRE CONSTRUÇÕES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR, PRESIDENTE

Na qualidade de relator desta comissão, sou de

parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 027/94, pois a referida

proposição visa a proteção ambiental, de nosso município, além

de estar legal e constitucionalmente instruída. È o meu pare

cer.

SALA DAS SEÇÕES DE 11 / ,o«94/  /198

LATORJocelem

SR. PRESIDENTE

Como mebro desta comissão, acatamos o parecer

do relator.

É o nosso parecer.

t  «

PREDIDENTE
Jesus

RELATOR

MEMBROJosias


